
EMENDA MODIFICATIVA______ AO PROJETO DE LEI Nº 13, DE 19 DE JANEIRO DE 2023
 

“Modifica artigo 5º do Projeto de Lei nº 13, de 19 de janeiro de 2023, de autoria do Exmo. Vereador Willian Souza”.


		EMENDA MODIFICATIVA

		O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ.

		Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte emenda modificativa que fará parte integral do Autógrafo.

		Art. 1º - O artigo 5º do Projeto de Lei nº 13, de 19 de janeiro de 2023 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e será regulamentada no prazo de 30 (tinta) dias após sua publicação. 

		Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

		Sala das Sessões, 04 de novembro de 2024.


WILLIAN SOUZA
Vereador
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JUSTIFICATIVA
		

		A emenda proposta em ralação a redução do prazo de regulamentação de 90 para 30 dias após a publicação desta lei, visa garantir a celeridade e a efetividade de sua implementação, possibilitando que seus efeitos sejam sentidos pela população em menor tempo. O período de 30 dias é suficiente para que os órgãos responsáveis elaborem e publiquem as normas regulamentadoras, considerando-se que a maioria dos procedimentos já foi previamente analisada durante o processo de elaboração legislativa.

		Adicionalmente, a redução do prazo para 30 dias alinha-se com o caráter de urgência ou relevância que motiva a criação desta norma, permitindo que os benefícios e mudanças pretendidas pelo legislador estejam disponíveis à sociedade de maneira mais ágil.

Sala das Sessões, 04 de novembro de 2024
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Vereador
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